
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO
CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE

DECISÃO Nº. 008/2022

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE
DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de fevereiro de
2022, homologa a Decisão ad referendum nº 001/2022, que trata do parecer favorável do relator
deste Conselho, Carlos Willian Ferreira de Araújo, referente à solicitação, por parte da
coordenação do curso de Medicina Veterinária, de abertura de seleção simplificada para 1 (uma)
vaga de professor substituto, para as disciplinas Anatomia Descritiva dos Animais Domésticos;
Anatomia Animal Aplicada à Zootecnia e Anatomia e Fisiologia Animal, em virtude da
solicitação de licença para tratamento de saúde, da docente Daniela Oliveira, conforme processo
nº 23082.031238/2021-52.

Garanhuns, 21 de fevereiro de 2022.

(José Renato Correia Ferro)

(Presidente)


